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São José do Rio Preto, 31 de Janeiro de 2022 
 
À Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo 
 
 
À Comissão Organizadora da V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial do 
Estado de São Paulo   
 
 

RELATÓRIO – V CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL 

 
A V Conferência Intermunicipal/ Regional de Promoção da Igualdade Racial, convocada pelo 

Decreto Municipal n° 19.112 de 20 de janeiro de 2022 transcorreu no dia 29 de janeiro de 2022 em São 
José do Rio Preto, com divulgação aos 96 municípios indicados no “Anexo I – Regiões Administrativas 
e Metropolitana” do Regimento Interno da V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial, 
convites encaminhados aos conselhos municipais de direitos, bem como ao executivo e ao legislativo 
destas cidades, com ampla divulgação e participação dos inscritos em formato online e presencialmente 
para a comissão organizadora nomeada através da Portaria SMM Municipal n° 02/2022 devido ao 
cenário atual da COVID – 19.   

 
  Com o tema central “ Enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discriminação 
étnico-raciais e de intolerância religiosa: política de Estado e responsabilidade de todos nós” e tendo 
como principal viés oportunizar e fortalecer o diálogo e a cooperação entre órgãos e entidades 
governamentais e não governamentais de promoção da igualdade racial, onde deverão ser apontados 
possíveis ajustes nas políticas de igualdade racial ora em curso e elencadas propostas de novas 
políticas, possibilitando a discussão de um Plano Municipal e fortalecendo as relações delas com as 
políticas sociais e econômicas em vigor, foram elaborados os seguintes eixos conforme orientação dos 
documentos da conferencia estadual, com prévia indicação de cada um deles no momento da inscrição 
para a conferência, conforme conclusões e propostas acordadas a seguir expostas, assim como eleitos 
os delegados e delegadas abaixo indicados:  

 

Eixo I: Enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discriminação 
étnico-racial, étnico-cultural:   
 

PROPOSTAS: 
I) segurança pública: ações de educação continuada no sentido de formar compreensão 

acerca das questões étnico-raciais por parte das forças de segurança pública estaduais e 
municipais, bem como o fortalecimento das ações existentes e a cobrança de sua efetiva 

execução;  

II) educação: elencar e fortalecer as ações já existente, cobrando sua execução e propondo 

implementações efetivas de políticas públicas desde a educação infantil até o ensino superior, 

tornando-as permanentes e integradas ao calendário escolar oficial e à grade curricular;  

III) enfrentamento ao racismo: - mobilização dos órgãos estaduais (Secretaria Estadual de 

Justiça; Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial; Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Regional) e municipais para a implantação de Conselhos, Órgãos públicos, 

Departamentos e Fundos Municipais nos municípios onde não há, bem como elaboração de 

Planos Municipais e Estadual decenais;  
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IV) enfrentamento ao racismo: - criação de protocolos de acolhimento e acompanhamento 

às vítimas de racismo, injúria e discriminação racial;  

V) saúde: fortalecimento da Política Nacional da Saúde da População Negra, bem como a 

cobrança do seu pleno cumprimento. 

 

Eixo II: Enfrentamento a todo tipo de violência praticada por meio das invasões 
dos territórios: 

 
PROPOSTAS: 
I) Ampliação de campanhas em veículos midiáticos tradicionais (como rádio, televisão e redes 

sociais) sobre o combate ao racismo e à violência, valorização da história e cultura étnico-
racial, com exposição de dados e denúncia ao racismo, assim como a distribuição nos órgãos 

públicos, como escolas, CRAS, CREAS, CRAM, UBS’s; 

II) Criação de equipamentos públicos de acolhimento e encaminhamento de denúncias com 

assessoria jurídica, psicológica e social nos níveis estadual e municipal; 

III) Realização de mutirões de regularização e disponibilização de subsídios a nível estadual 

para manutenção de terreiros e quilombos, incluindo formação de lideranças para gestão 
pública e participação em editais públicos de fomento; 

IV) Realização de feiras, fóruns, workshops e eventos em geral que valorizem a história e 
cultura dos povos tradicionais e seus territórios com inclusão no calendário oficial de municípios 

e Estado; 

V) Criação de centros de referência, cultura, acolhimento e patrimônio histórico cultural dos 

povos tradicionais e originários nos municípios; 

VI) Desenvolvimento de mapa estadual da violência, contemplando indicadores e dados, com 

divulgação periódica realizada pelo governo do estado, com participação dos municípios; 

VII) Mapeamento do patrimônio histórico cultural de povos tradicionais, preservação de 

patrimônio existente e recuperação de espaços identificados; 

VIII) Criação de selo de responsabilidade social com a igualdade racial, com incentivo fiscal 

dos três entes federativos que seja proporcional a categoria atingindo pelas empresas, visando 

o compromisso com a empregabilidade e formação profissional da população negra; 

IX) Fiscalização periódica da aplicação das Leis n° 10.639/2003 e n° 11.635/2007 nas redes 

municipais e estadual de Ensino; 

X) Obrigatoriedade da participação de representante dos órgãos de segurança pública nos 

Conselhos Municipais.  
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Eixo III: Enfrentamento à intolerância religiosa: 

 

PROPOSTAS: 
I) Proporcionar cursos de formação para membros de religião de matriz africana voltado à 

formação política, aplicação de leis, participação em editais de fomento, conselhos e ativismo 
político; 

II) Campanha de conscientização e respeito da cultura religiosa dos povos tradicionais e 
originários, através de canais de comunicação e nos equipamentos públicos, como escolas, 

CRAS e outros; tendo como temas a diversidade da religião, cultura afro e religiões de matriz 
africana, promovendo a criação de materiais como livros, artigos, documentários, folders, etc; 

III) Levantamento de leis de proteção, revisão, adequação e ampliação desse portfólio visando 
um ambiente seguro para o exercício da fé e manifestação cultural da comunidade negra e 
demais culturas, como preconizado no inciso VI do art. 5° da Constituição; 

IV) Buscar parceria com Ministério Público de todas as esferas para proporcionar capacitação 
aos órgãos de segurança pública e seus agentes para combate de ações agressivas, 

padronizando a condução de diligências quando se tratar de Casas de religião de matriz 

africana; 

V) Criação de órgão fiscalizador, que dê fomento e esteja responsável pela execução e 

fiscalização de leis e direitos desse grupo, tendo a responsabilidade de fazer o levantamento 
de dados e cadastramento de casas de religião de matriz africana, bem como auxiliar na 

regularização dessas organizações, dando os caminhos e meios para tanto; 

VI) Fiscalização da aplicação das Leis n° 10.639/2003 e n° 11.635/2007 nas instituições de 

Ensino (proposta do Eixo II) com apresentação dos resultados nos portais de transparência 

oficiais do poder público. 

 

Eixo IV: Desenvolvimento da igualdade étnico-racial e étnico-cultural pela 
promoção da igualdade de oportunidades: 

 

PROPOSTAS: 

I) Levantamento, revisão e ampliação das leis existentes de fomento e valorização cultural 

étnico-racial e aplicação de investimento financeiro suficiente para fomento e custeio deste 
portfólio; 

II) Implementação de projetos de Auxílio Permanência para estudantes negros, indígenas, 
quilombolas e ciganos no ingresso universitário com ativação de parcerias com o setor privado 
e encaminhamento financeiro através dos fundos municipais de igualdade racial; 

III) Formação continuada do quadro de conselhos municipais, movimentos sociais e população 
vinculada à pauta da igualdade racial para gestão pública e participação em editais de fomento; 
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IV) Mobilização dos órgãos estaduais (Secretaria Estadual de Justiça; Conselho Estadual de 

Promoção da Igualdade Racial; Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional) e 

municipais para a implantação de Conselhos, Órgãos públicos, Departamentos e Fundos 
Municipais nos municípios onde não há, bem como elaboração de Planos Municipais e 

Estadual com duração decenal; 

V) Capacitação de funcionários públicos negros e não negros para a tratativa, elaboração e 

gestão de políticas de igualdade racial, bem como atendimento à população negra, indígenas, 
quilombolas e ciganas; 

VI) Promoção de bolsas de extensão remuneradas no ensino superior federal, estadual e 
municipal, para alunos negros, estendendo-se a concorrência destas bolsas para alunos em 

universidades particulares no âmbito municipal; 

VII) Implementação de cotas de ingresso no serviço público para pessoas negras, indígenas, 

quilombolas e ciganas com obrigatoriedade em todos os níveis da federação expressa em Lei; 

VIII) Disponibilização de espaços públicos devidamente equipados para que pessoas negras, 

indígenas, quilombolas e ciganas possam iniciar ou dar continuidade no estudo e 
desenvolvimento de projetos autônomos vinculados exclusivamente à área da tecnologia;  

IX) Disposição de editais de fomento na área da tecnologia para aquisição de equipamentos 
de trabalho, formação livre e desenvolvimento de projetos tecnológicos ao setor público e/ou 
em parceria com o setor privado através deste; 

X) Ações de sensibilização à população em geral e realização de projetos em espaços 
ocupados pela população em situação de rua, não apenas em datas específicas, mas ao longo 

do ano, para que negros, indígenas, quilombolas, ciganos, imigrantes e refugiados recebam 

orientações quanto aos seus direitos, encaminhamentos diversos com a mediação de 
profissionais visando a redução e a erradicação da discriminação à estas populações e, para 

além deles, haja capacitação aos profissionais que atuam diretamente com essas etnias;  

XI) Formação para gestores públicos, órgãos e entidades de promoção de igualdade racial, 

para adesão ao SINAPIR, bem como ampliação da divulgação de editais ofertados pelo 
sistema; 

XII) Fiscalização das empresas que recebam incentivo fiscal do município para que estas 
forneçam contrapartida através da responsabilidade social na promoção de igualdade racial, 
como cotas de trabalho destinadas às populações negras, indígenas, quilombolas e ciganas; 

XIII) Mapeamento dos povos ciganos, imigrantes, refugiados e população em situação de rua 
e disposição itinerante dos serviços de atendimento do setor público;  

XIV) Criação de um calendário oficial da promoção da igualdade racial com ações e atividades 
distribuídas nos 12 (doze) meses do ano, estabelecendo semanas temáticas para valorização 

da cultura, história, religião, ciência, identidade étnico-raciais e dos povos tradicionais e suas 
personalidades;  
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XV) Viabilização de programa multisetorial para pessoas negras, indígenas, quilombolas, 

ciganas, imigrantes e refugiadas afetadas pela pandemia através de um diagnóstico e 

acompanhamento social, educacional e psíquico, bem como a sua recondução ao mercado de 
trabalho.  

 
DOS DELEGADOS E DELEGADAS ELEITOS 

 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
 
1 – Ariane Antônio dos Santos  
RG: 42.107.998-8 / SSP – SP; CPF: 429.044.108-94; Endereço: Rua Dr. José Milton de Freitas n° 235, 
apartamento 11 Bairro: Jardim Walkiria, CEP: 15084-380; Telefone: (17) 99220-7730; endereço 
eletrônico: santos.ariane94@gmail.com; 
 
2 – Cláudia Regina dos Santos Prestes  
RG: 28.850.096-9 / SSP – SP; CPF: 263.101.088-40; Endereço: Rua Régis Rodrigo Clema n° 186 
Bairro: Parque das Amoras na Cidade de São José do Rio Preto –SP; Telefone: (17) 99785-8744; 
endereço eletrônico: claudia.com@gmail.com; 
 
3 – Denise Maria Ferreira 
RG: 29.504.468-8 / SSP; CPF: 298.614.188-90; Endereço: Estrada i. n°144 Bairro Estância Santa 
Clara, CEP: 15051-664 na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone: (17) 99758-6002 / (17) 
98811-9314; endereço eletrônico: denysemaryarmr@gmail.com; 
 
4 – Edna Souza 
RG: 58254977 / SSP - SP; CPF: 430.299.307-34; Endereço: Rua Waldemar Sanches n° 450 Bairro: 
Cidade Nova na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone: (17) 99125-6053; endereço 
eletrônico: ednasocial2013@gmail.com; 
 
5 – Eduardo Jose  
RG: 44.644.000-00 / SSP – SP; CPF: 426.108.228-47; Endereço: Avenida Mauricio Costa n°7 Bairro: 
Centro na Cidade de Cedral – SP; Telefone: (17) 99160-3801; endereço eletrônico: 
assessoriacomunica@hotmail.com ; 
 
6 – Márcia Regina da Silva Grassiano 
RG: 41.351.174-1 / SSP – SP; CPF: 368.644.948-02; Endereço: Rua Pedro Sanches n°76 Bairro Jardim 
São Luiz na Cidade de Bálsamo SP, CEP:15140-000; Telefone: (17) 99110-9380; endereço eletrônico: 
grassianomarcia@gmail.com; 
 
7 – Marcelo Silva Braga 
RG: 48.893.493-X / SSP; CPF: 411.218.968-04; Endereço: Rua Patrícia Rodrigues Campos n°805, 
Bloco 33 Apartamento 403 Rios de Itália na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone: (17) 
99701-5338; endereço eletrônico:marcelo.sbraga@hotmail.com; 
 
8 – Maria Eduarda de Campos Tavares 
RG: 56.717.318-5 / SSP – SP; CPF: 459.000.168-38; Endereço: Rua Ataliba Caldas n°110 Bairro: São 
Deocleciano na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone: (17)  99244-2121; endereço 
eletrônico: mariaedctavares@yahoo.com. 
 
 

mailto:santos.ariane94@gmail.com;
mailto:claudia.com@gmail.com;
mailto:denysemaryarmr@gmail.com;
mailto:ednasocial2013@gmail.com;
mailto:assessoriacomunica@hotmail.com
mailto:grassianomarcia@gmail.com;
mailto:nico:marcelo.sbraga@hotmail.com;
mailto:mariaedctavares@yahoo.com.
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Poder Público Municipal: 
 
1 - Amena Alcântara Ferraz 
RG: 32.141.776-8 / SSP – SP; CPF: 290.838.278.44; Endereço: Rua Carlos Batista de Souza, 445, 
casa 75, Jardim Conceição na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone: (17) 99106-1064; 
endereço eletrônico amenaferraz@gmail.com ;  
 
2- Bárbara Laís Barbosa da Silva  
RG: 47.417.032-9 / SSP - SP; CPF: 402.906.638-06; Endereço: Rua Dr. Eduardo Nielsem n° 439 Bairro: 
Jardim Congonhas 15030-070 na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone: (17) 3222-2041 / 
(17) 99197-4582; endereço eletrônico: igualdaderacial@riopreto.sp.gov.br / 
barbaralais.bs@gmail.com.   
 
3- Elias Viana dos Santos Junior 
RG: 479380946 / SSP – SP; CPF: 352.274.408-08; Endereço: Rua Coronel Spínola de Castro - 3676, 
Bairro: Centro 15015-500 na Cidade de São José do Rio Preto – SP; Telefone (18) 99703-1200; 
endereço eletrônico: darokviana@gmail.com ;  
 
4- Sueli Aparecida Silveira Rodrigues de Jesus 
RG. 10.367.837-2 / SSP-SP; CPF. 974.876.868-68; Endereço: Rua Joaquim Pereira de Carvalho 
Filho n°2510 Bairro: Jardim Palmeiras, CEP: 15115-000 na Cidade de Bady Bassit – SP; Telefones: 
(17) 3234-4297 / (11) 99722-4339; endereços eletrônicos: 
sapsilveira@riopreto.sp.gov.br / apsilveira.sueli@gmail.com . 
 
Poder Público Estadual: não houveram candidatos. 
 
 

CONCLUSÃO 
 
A conferência transcorreu com tranquilidade, nada obstante tenham sido tomados todos os cuidados 
necessários em razão da pandemia de COVID 19. Estiveram presente no local físico para organização 
das transmissões e planejamento de atividades da conferência 14 pessoas, entre elas autoridades e 
membros da comissão organizadora que se construiu com conselheiros representantes da sociedade 
civil do Conselho Municipal Afro-Brasileiro de São José do Rio Preto e servidores públicos nomeados 
pela Portaria SMM n° 02, de 28 de janeiro 2022, cujos dados:  
 
- Ariane Antônio dos Santos: Conselho Municipal Afro Brasileiro – Juventude;  
- Bárbara Laís Barbosa da Silva: Conselho Municipal Afro Brasileiro - Secretaria Municipal 
da Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial; 
- Demécio Rodrigo da Silva: Conselho Municipal Afro Brasileiro - Secretaria Municipal 
da Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial; 
- Denise Maria Ferreira: Conselho Municipal Afro Brasileiro – Mulheres; 
- Ediane da Silva Alves: Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e 
Igualdade Racial; 
- Elias Viana dos Santos Junior: Conselho Municipal Afro Brasileiro – Secretaria Municipal 
de Comunicação Social;  
- Marcia Regina da Silva Grassiano: Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e 
Igualdade Racial; 
- Marco Antônio dos Santos: Conselho Municipal Afro Brasileiro – Trabalhadores; 
- Maria Eduarda de Campos Tavares: Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e 
Igualdade Racial; 
- Mônica Abrantes Galindo: Conselho Municipal Afro Brasileiro - Personalidades 
notoriamente reconhecidas no âmbito das relações raciais; 

mailto:amenaferraz@gmail.com
mailto:igualdaderacial@riopreto.sp.gov.br
mailto:barbaralais.bs@gmail.com.
mailto:darokviana@gmail.com
mailto:sapsilveira@riopreto.sp.gov.br
mailto:apsilveira.sueli@gmail.com
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- Rafael Nogueira Santos: Conselho Municipal Afro Brasileiro - Secretaria Municipal 
do Trabalho e Emprego; 
- Roberta dos Santos Cunha: Conselho Municipal Afro Brasileiro - Personalidades 
notoriamente reconhecidas no âmbito das relações raciais; 
- Shaila Duduch de Gois: Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e 
Igualdade Racial; 
 
Após longo período de atividades, das 08:30h até 18:39h, tivemos 70 inscrições para participações nas 
discussão dos eixos, e aproximadamente 418 visualizações e acompanhamento dos trabalhos da V 
Conferência Intermunicipal de Promoção da Igualdade Racial, entre os períodos de abertura e 
encerramento, através do youtube da prefeitura de São José do Rio Preto: 
www.youtube.com/c/prefriopreto/ . 
 

 
REGISTROS 

ABERTURA: youtu.be/O2se4Qt5EDg 
 

 
EIXO 1: youtu.be/ptvovaifgPY 
 

 
 

 
 
 
 

http://www.youtube.com/c/prefriopreto/
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EIXO 2: youtu.be/rKZwVJtjSQ4 
 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS SMM/ RIO PRETO: youtu.be/e-BDoFWfqNA 
 

 
 
EIXO 3: youtu.be/BFGtUM2AkFU 
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EIXO 4: youtu.be/E_4KzvZsQPo 
 

 
 

ENCERRAMENTO, PLENÁRIA FINAL, NOMEAÇÃO DE DELEGADOS: youtu.be/aL6iqpiSNkg 
 

 
 
 

Autoridades do órgão público municipal do segmento que sediou tal evento: Secretaria Municipal da 
Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial de São José do Rio Preto; membros representantes 
da Comissão Organizadora bem como, a maioria dos Coordenadores e Relatores dos grupos de 
trabalho nos eixos:  
 

 
Ariane Antônio dos Santos 

Secretaria do Conselho Municipal Afro Brasileiro – Representante da Juventude 
 

 
Bárbara Laís Barbosa da Silva 

Membro do Conselho Municipal Afro Brasileiro – Agente Administrativo da Secretaria Municipal da Mulher, 
Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial 
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Demécio Rodrigo da Silva 

Membro do Conselho Municipal Afro Brasileiro – Assessor da Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com 
Deficiência e Igualdade Racial 

 

 

Ediane da Silva Alves 
Chefe do Departamento Administrativo e de Execução Orçamentária da Secretaria Municipal da Mulher, 

Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial 
 

 
Elias Viana dos Santos Junior 

Presidente do Conselho Municipal Afro Brasileiro – Secretaria Municipal de Comunicação Social 
 

 

Igor Carlos Gonçalves 
Secretario em exercício - Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial 

 

 
Márcia Regina da Silva Grassiano 

Representante da Sociedade Civil OSC ARA – Psicóloga na Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com 
Deficiência e Igualdade Racial 

 

 
Rafael Nogueira Santos 

Membro do Conselho Municipal Afro Brasileiro – Chefe de Setor da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Emprego 

 

 
Shaila Duduch de Gois 

Chefe de Divisão na Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial 


